
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NQ 1246

DISPÕE SOBRE à DENOMINàClo DE LOGR~URO POBLICO.

"

i ~ Câmara Municipal de Mirai-MG, aprovou, e eu Prefeito Muni
cipal sanciono a seguinte Lei:

àrt. 10- Fica denominada como Rua ~NIO ~LFO DE àLMEID'
a anteriormente conhecida como Rua "C", na localidade de são José do
~legre (Careço), Zona Rural de Mi.rai-MG.

àrt. 20- Revogam-se as disposicões em contrário, entrando I

esta Lei em vigor na data de sua publi.cação.

Mi.rai(MG), 02 de julho de 2002
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